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PORTARIA Nº 671, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000001651-1/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido
de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 194, de 14 de março de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 153, de 17 de março de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar o art. 2ª da Portaria n.º 153/2025/SDP-AI, para cancelar a designação de acumulação
extraordinária da Defensoria de Amapá, na Defensoria de Calçoene, no período de 27 de outubro a 5 de
novembro de 2025.

Art. 2º. Designar a Defensoria de Tartarugalzinho, para acumulação extraordinária, no exercício das atribuições
do defensor público Ramon Simões de Souza, na Defensoria de Ferreira Gomes, no período de 27 de outubro a 5
de novembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 08:54:45, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0141861 e o código CRC 5A809FEA.
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PORTARIA Nº 672, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Tornar sem efeito a portaria n.º 461/2025/SDPG-IST e designação
de acumulação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005675-0/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 461, de 25 de junho de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 509, de 24 de junho de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Tornar sem efeito  a  Portaria  n.º  461/2025 da Subdefensoria  Pública-Geral  para
Assuntos Institucionais, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição n.º 107, de 24 de junho de 2025.
Art. 2º. Designar a Defensoria de Calçoene, para acumulação extraordinária, no exercício
das atribuições da defensora pública Victória Nunes de Almeida, na Defensoria de Amapá, nos
dias 9, 10, 11, 12 de setembro, 26, 27 e 28 de novembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 08:59:26, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141875 e o código CRC D6EE5996.
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PORTARIA Nº 673, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008458-4/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido
de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 591/2024/SDP-AI, para cancelar a designação de acumulação
extraordinária da Defensoria de Amapá, na Defensoria de Calçoene, no período de 10 a 19 de dezembro de
2025.

Art. 2º. Designar a Defensoria de Tartarugalzinho, para acumulação extraordinária, no exercício das atribuições
do defensor público Ramon Simões de Souza, na Defensoria de Ferreira Gomes, no período de 10 a 19 de
dezembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 09:05:24, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0141881 e o código CRC 8FDEF76D.
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PORTARIA Nº 674, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000000103-4/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 28, de 16 de janeiro de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 30, de 15 de janeiro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 2º da Portaria n.º 28/2025/SDP-AI, para cancelar a
designação da 8ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, na 2ª
Defensoria de Família de Macapá, no dia 27 de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a 1ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições da defensora pública Nicole Vasconcelos Lima, na 2ª Defensoria
de Família de Macapá, no dia 27 de outubro de 2025.

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 10:00:00, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141947 e o código CRC 4460C0D1.
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PORTARIA Nº 675, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003683-0/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido
de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 335, de 29 de abril de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  299,  de 7 de maio de 2025,  da Subdefensoria  Pública-Geral  para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 299/2025 da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais,
publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição n.º 76, de 7 de maio de 2025.

Art. 2º. Designar a Defensoria de Tartarugalzinho, para acumulação extraordinária, no exercício das atribuições
do defensor público Ramon Simões de Souza, na Defensoria de Ferreira Gomes, nos dias 6, 7, 10, 11, 12 e 13 de
novembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 10:04:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141952 e o código CRC AD4C3543.
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PORTARIA Nº 676, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação parcial e designação de acumulação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003746-2/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria nº 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,
que tornou público o resultado do 1º concurso de remoção do ano de 2025,
CONSIDERANDO a Portaria nº 338, de 30 de abril de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO a Portaria nº 301, de 7 de maio de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 2º da Portaria nº 301/2025/SDPG.IST, para cancelar a
designação de acumulação extraordinária da 2ª Defensoria de Oiapoque, na 1ª Defensoria de
Oiapoque, no período de 8 a 19 de dezembro de 2025.
Art. 2º. Designar a Defensoria de Amapá, para acumulação no exercício das atribuições da
defensora pública Thalita Araújo Silva, na Defensoria de Calçoene, no período de 8 a 19 de
dezembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 10:11:29, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141958 e o código CRC 75D6F59B.
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PORTARIA Nº 677, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000000236-7/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 53, de 27 de janeiro de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 126, de 29 de julho de 2025, da Defensoria Pública-Geral,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 62, de 24 de janeiro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 2º da Portaria n.º 53/2025/SDPG-IST, para cancelar a
designação da  1ª Defensoria Cível de Macapá,  na 5ª Defensoria Cível  de Macapá,  no
período de 3 a 25 de novembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 10:29:43, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141985 e o código CRC C8B864B1.
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PORTARIA Nº 678, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008459-2/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido
de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 591/2024/SDP-AI, para cancelar a designação de acumulação
extraordinária da Defensoria de Pedra Branca do Amapari, na Defensoria de Porto Grande, no período de 22
de setembro a 11 de outubro de 2025.

Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria Criminal de Santana, para acumulação extraordinária, no exercício das
atribuições do defensor público Pedro Vinicius Ferreira Pinto, na 1ª Defensoria Criminal de Santana, no período de
22 de setembro a 11 de outubro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 10:34:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0141990 e o código CRC 6A1195CF.
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PORTARIA Nº 679, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008447-9/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Resolução n° 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior Da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 591/2024/SDP-AI, para cancelar a designação de
acumulação extraordinária da 2ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, na 3ª Defensoria
de Execução Penal de Macapá, no período de 10 a 18 de novembro de 2025.
Art. 2º. Designar a 6ª Defensoria Cível de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições da defensora pública Elane Ferreira Dantas, na 4ª Defensoria Cível
de Macapá , no período de 10 a 18 de novembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 10:38:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0141999 e o código CRC 700D1F35.
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PORTARIA Nº 680, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008461-4/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido
de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 591/2024/SDP-AI, para cancelar a designação de acumulação
extraordinária da 2ª Defensoria de Laranjal do Jari, na Defensoria de Mazagão, no período de 24 a 30 de outubro
de 2025.

Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, para acumulação extraordinária, no exercício
das atribuições do defensor público Ricardo Carvalho de Oliveira, na 3ª Defensoria de Execução Penal de Macapá,
no período de 24 a 30 de outubro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 10:59:34, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142038 e o código CRC 6423A2C5.
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PORTARIA Nº 681, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005910-5/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 660, de 1 de setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  2ª  Defensoria  de  Oiapoque,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Carlos  Augusto  de  Souza  Marques,  na  1ª
Defensoria de Oiapoque, nos dias 29, 30 de setembro, 27 e 28 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 13:18:37, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142135 e o código CRC 5C92D6F4.
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PORTARIA Nº 682, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria
n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004488-4/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 458, de 6 de junho de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  2ª  Defensoria  do  Juizado  de  Violência  Doméstica  de  Macapá,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Leonardo
Guerino, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 15, 16, 17, 18 e 19 de setembro de
2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 12:22:52, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142189 e o código CRC D0ACA7AF.
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PORTARIA Nº 683, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003985-5/SEI,
CONSIDERANDO o requerimento n. 0141949 presente nos autos do processo,
CONSIDERANDO a Portaria nº 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,
que tornou público o resultado do 1º concurso de remoção do ano de 2025,
CONSIDERANDO a Portaria nº 370, de 12 de maio de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO a Portaria nº 670, de 1 de setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar o artigo 2º da Portaria nº 370/2025/SDPG.IST, para cancelar a designação de
acumulação  extraordinária  da  1ª  Defensoria  de  Execução  Penal  de  Macapá,  na  2ª
Defensoria de Execução Penal de Macapá, no período de 3 a 19 de dezembro de 2025.
Art. 2°. Designar a 3ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, para acumulação no
exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Helena  Lúcia  Romero  dos  Santos,  na  2ª
Defensoria de Execução Penal de Macapá, no período de 3 a 19 de dezembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 2 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 02/09/2025, às 13:08:10, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142241 e o código CRC B492E3BD.
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PORTARIA Nº 686, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Defensor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008035-0/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória do Defensor Público Guilherme Francisco Souza Amaral, que
exerce suas atividades na Defensoria de Mazagão, no dia 4 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 2 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 02/09/2025, às
11:51:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142023 e o código CRC 59AAE034.
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PORTARIA Nº 685, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

 

Dá publicidade a folga compensatória de Defensora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007519-4/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória da Defensora Pública Isabelle Mesquita de Araújo, que exerce
suas atividades na Defensoria do Juizado Especial Criminal de Macapá, no dia 4 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 2 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 02/09/2025, às
11:51:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142061 e o código CRC 7114A8C9.
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PORTARIA Nº 687, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera  escala  do  plantão  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá.

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições
legais, e;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 101/2024/CSDPEAP que regulamenta os plantões a serem realizados no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO a escala de plantão publicada na Portaria nº 855/2024/CGDPEAP;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 538/2025/SDP.AI.
 
R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Rômulo Queiroz de Carvalho para atuação no plantão da Defensoria Pública do
Estado do Amapá nos dias 13 e 14 de setembro de 2025, em substituição à Defensora Pública Marília Perez de Lima.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 2 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 02/09/2025, às
12:59:38, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142217 e o código CRC E8E851DC.
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